
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE DISPENSA DECORRENTE DA CONTRATAÇÃO
DIRETA N.º 015/2023.

 O Presidente da Câmara Municipal de São Fernando/RN, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto
nos presentes autos, torna dispensável, com fundamento no art. 75,
II,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  a  contratação  de  STELLA
BARBARA  FERNANDES  DE  MACEDO-ME,  CNPJ  Nº
19.442.693/0001-09, com endereço a Avenida Teotônio Freire 589
bairro JK, Currais Novos/RN, para prestar serviços de Engenharia
de Segurança e Medicina do Trabalho para elaboração do LTCAT
(Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho), no valor
global de R$ 3.949,00 (Três Mil Novecentos e Quarenta e Nove
Reais)
 
 
São Fernando/RN, 25 de Setembro de 2023.
 
 
MISAEL BRUNO DE ARAÚJO SILVA
Presidente
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